       LEI Nº 5.029 – DE 04 DE JUNHO DE 2001

Ab-rogam-se leis que menciona

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam ab-rogadas as Leis 4.924, 4.925, 4.926, 4.927, 4.936, 4.939, 4.940 e 4.941/2000.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 04 de junho de 2001, 111º ano da República e 133º ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal

